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1. APRESENTAÇÃO

O presente Plano de Aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é a

programação da distribuição dos recursos para as áreas consideradas prioritárias pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

A liberação dos recursos existentes no FMDCA só poderão ocorrer com previsão descrita no presente

Plano de Aplicação, aprovado pelo CMDCA, refletindo as prioridades da população Infanto juvenil do

município de Diamantina.

A formulação, a execução e o controle da política de promoção, proteção e defesa dos direitos da

criança e do adolescente serão realizados no município, com a participação da população por meio de

suas entidades representativas.

É importante enfatizar que a administração do FMDCA segue a mesma lógica da elaboração e

execução do orçamento municipal, que teve a participação ativa do Conselho de Direitos da Criança e

do Adolescente e da sociedade civil organizada na definição e execução das prioridades relativas à

Proteção integral de crianças e adolescentes.

Neste contexto é importante considerar o conjunto da legislação que regulamenta o fundo que segue:
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Considerando a Constituição da República - arts. 165-169; a Lei n° 4.320/64 - arts. 71-74 - Institui

Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; a Lei Complementar nº 101/2000 - art. 8º, parágrafo

único - Estabelece normas de finanças públicas volta- das para a responsabilidade na gestão fiscal e dá

outras providências.

Considerando a Lei n° 8.666/93 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

Considerando a Lei nº 8.069/90 – arts. 88, IV, 154, 214 e 260 ao 260-L – Estatuto da Criança e do

Adolescente;

Considerando a Lei Municipal 4246 de 20 de setembro 2023;

Considerando ainda o Decreto nº 3.000/99 – Regulamento do Imposto de Renda; a Resolução nº

137/2010, do CONANDA - Dispõe sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos

Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências; a

Instrução Normativa nº 1515/2014, da Receita Federal do Brasil – Dispõe sobre determinação e o

pagamento do imposto sobre a renda e da contribuição social sobre o lucro líquido das pessoas

jurídicas, disciplina o tratamento tributário da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS no que se

refere às alterações introduzidas pela Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e dá outras providências; a

Instrução Normativa nº 1500/2014, da Receita Federal do Brasil – Dispõe sobre normas gerais de

tributação relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas; a Instrução Normativa nº

1.863/2018, da Receita Federal do Brasil - Dispõe sobre o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ); a Instrução Normativa nº 1445/2014, da Receita Federal do Brasil – Dispõe sobre a

apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física referente ao

exercício de 2014, ano-calendário de 2013, pela pessoa física residente no Brasil; a Instrução

Normativa nº 1311/2012, da Receita Federal do Brasil – Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.131, de

21 de fevereiro de 2011; a Instrução Normativa nº 1307/2012, da Receita Federal do Brasil - Dispõe

sobre a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF) e dá outras providências; a Instrução Normativa nº

1.143/2011, da Receita Federal do Brasil – Dispõe sobre os fundos públicos inscritos no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) como órgãos públicos; a Instrução Normativa nº 1.131/2011, da

Receita Federal do Brasil – Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para fruição dos

benefícios fiscais relativos ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas nas doações aos Fundos

dos Direitos da Criança e do Adolescente, nas doações aos Fundos do Idoso, nos investimentos e

patrocínios em obras audiovisuais, nas doações e patrocínios de projetos culturais, nas doações e

patrocínios em projetos desportivos e para desportivos, nas doações e patrocínios diretamente

efetuados ao Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon) e ao Programa Nacional de
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Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD) e na contribuição patronal paga à

Previdência Social incidente sobre a remuneração do empregado doméstico; a Instrução Normativa

SRF nº 267/2002 – Dispõe sobre os incentivos fiscais decorrentes do imposto sobre a renda das

pessoas jurídicas; a Instrução Normativa SRF nº 2/1993 – Dispõe sobre normas de tributação relativas

à incidência do imposto de renda das pessoas físicas; a Instrução Normativa SRF nº 390/2004 – Dispõe

sobre a apuração e o pagamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

2. INTRODUÇÃO

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é vinculado ao Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente. (Art. 18, da Lei Municipal 4246/2023).

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é uma das diretrizes da política de

atendimento, segundo o art. 88, inciso IV do Estatuto da Criança e do Adolescente, e constitui-se Fundo

Especial (Lei Federal nº4.320/64, art.71), composto de recursos provenientes de várias fontes, inclusive

do Poder Público.

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será gerido e administrado pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e a

aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao

adolescente e à promoção de programas preventivos e educativos voltados à garantia da proteção

integral de crianças e adolescentes e seus familiares. Nestes termos, referem-se prioritariamente aos

programas de proteção especial à criança e ao adolescente em situação de risco social, familiar e

pessoal, executados pelo Governo ou por Organizações da Sociedade Civil, cuja necessidade de

atenção extrapola o âmbito de atuação das políticas sociais básicas.

3. O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE
DIAMANTINA É CONSTITUÍDO:

I - Pela dotação consignada anualmente no orçamento do município, equivalente a, no mínimo 0,3%

(três décimos por cento) da receita de impostos próprios do município, inclusive os provenientes da

dívida ativa e receita de transferências constitucionais e de outros impostos;

II - Destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com incentivos fiscais, nos termos da Lei

Federal nº 8.069/1990 e demais legislações pertinentes;

III - Destinações de pessoas físicas e jurídicas, sejam elas de bens materiais, imóveis ou recursos

financeiros;
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IV - Contribuições de governos estrangeiros e de organismos internacionais multilaterais;

V - Resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente;

VI - Recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos ou outros que lhe forem destinados,

nos termos da legislação vigente;

VII - Recursos públicos que lhes forem destinados, por meio de transferências legais e voluntárias,

entre Entes Federativos;

VIII - Por outros recursos que lhe forem destinados.

De acordo com a Lei Municipal 4246/2023 a administração operacional e contábil do Fundo dos Direitos

da Criança e do Adolescente de Diamantina será feita pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, sendo vedada qualquer movimentação de recursos sem autorização expressa do plenário do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. O orçamento do Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente integrará o orçamento da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social.

4. IDENTIFICAÇÃO DO FMDCA DO MUNICÍPIO:

O FMDCA do município de Diamantina foi criado pela Lei Municipal nº 3547, de 28 de maio de 2010 e

regulamentado pela Lei Municipal nº 4246 de 20 de setembro de 2023. O CMDCA é o gestor político do

FMDCA, o que significa que lhe cabe formular, deliberar e controlar as ações de implementação da

política dos direitos da criança e do adolescente e é o responsável por fixar critérios de utilização dos

recursos do FMDCA e o plano de aplicação dos seus recursos, conforme o disposto no § 2º do art. 260

da Lei n° 8.069, de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

O FMDCA é gerido administrativamente pelo Poder Executivo Municipal, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, ficando responsável pela prestação de contas junto ao Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), na forma estabelecida pelas normativas

legais (Leis Federais nº 4.320/1964, 8.666/1993, 8.069/1990, Resolução CMDCA 053/2018).

5. VÍNCULO ADMINISTRATIVO:

Prefeitura Municipal de Diamantina - CNPJ: 17.754.136/0001-90 Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social.

FMDCA do CNPJ nº. 21.275.855/0001-03

Telefone: (38) 9 974-3455
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6. Dados bancários do FMDCA

Banco do Brasil

Agência: 0344-1

Conta Corrente Nº. 41.271-6

7. DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 4246/2023 CABE AO CMDCA DE DIAMANTINA:

I - Acompanhar, monitorar, avaliar, divulgar e promover as políticas públicas e práticas bem-sucedidas

para crianças e adolescentes;

II - Conscientizar a sociedade sobre a concepção de criança e adolescente como sujeitos de direitos

em situação especial de desenvolvimento, bem como acerca do paradigma da proteção integral como

prioridade absoluta;

III- Conhecer a realidade de seu território e elaborar o seu plano de ação voltado para crianças e

adolescentes;

IV - Definir prioridades de enfrentamento dos problemas mais urgentes relacionados à criança e ao

adolescente;

V - Propor e acompanhar o reordenamento institucional das estruturas públicas governamentais e das

organizações da sociedade civil;

VI - Promover e apoiar campanhas educativas sobre os direitos da criança e do adolescente;

VII - Realizar estudos e pesquisas, com vistas a promover, subsidiar e dar mais efetividade às políticas

públicas, realizando a cada 03 (três) anos o diagnóstico para levantamento da situação das crianças e

dos adolescentes do município;

VIII - Participar e acompanhar a elaboração, aprovação e execução do Plano Plurianual (PPA), Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) e suas execuções, indicando

modificações necessárias à consecução dos objetivos da política dos direitos da criança e do

adolescente;

IX - Gerir o FMDCA definindo a utilização dos respectivos recursos por meio de plano de aplicação,

competindo à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social a ordenação e execução administrativa

desses recursos;

X - Contribuir com a elaboração de atos normativos que garantam os direitos da criança e do

adolescente;

XI - Atuar como instância de apoio nos casos de petições, denúncias e reclamações formuladas por

mailto:cmdcadiamantina2018@gmail.com


CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CNPJ -21.275.855/0001-03

Avenida Coronel Caetano Mascarenhas, 44, Rio Grande - Diamantina MG CEP. 39100.000
E-mail: cmdcadiamantina2018@gmail.com

8

qualquer pessoa ou entidade, participando de audiências ou ainda promovendo denúncias públicas

quando ocorrer ameaça ou violação de direitos da criança e do adolescente, acolhendo-as e dando

encaminhamento aos órgãos competentes;

XII - Integrar-se com outros órgãos executores de políticas públicas direcionadas à criança e ao

adolescente e demais conselhos setoriais.

XIII - Registrar as organizações da sociedade civil que prestem atendimento a crianças, adolescentes e

suas respectivas famílias, executando os programas a que se refere o art. 90, caput da Lei nº 8.069/90,

e, no que couber, as medidas previstas nos artigos 101, 112 e 129, do mesmo diploma legal;

XIV - Inscrever os programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, por

entidades governamentais e não governamentais;

XV - Recadastrar as entidades certificando-se de sua contínua adequação à política pública direcionada

para a promoção dos direitos da criança e do adolescente;

XVI - Regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha dos conselheiros tutelares, seguindo

as determinações da Lei Federal nº 8.069/90, desta lei e da Resolução do Conselho Nacional dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA e suas alterações;

XVII - Encaminhar à autoridade municipal competente solicitação de providências para apuração de

eventual irregularidade cometida por conselheiro tutelar no exercício de sua função;

XVIII - Elaborar o regimento interno do CMDCA e aprovar o regimento interno do Conselho Tutelar;

XIX - Examinar e aprovar os balancetes mensais e o balanço anual do FMDCA;

XX - Garantir a realização de eventos com objetivo de apresentar à comunidade, os trabalhos

realizados com os recursos do FMDCA até o mês de novembro de cada ano.

8. COMPETE A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE DIAMANTINA,
EM RELAÇÃO AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,
CONFORME A LEI 4246/2023:

I - A administração orçamentária, financeira e contábil dos recursos do Fundo;

II - Executar o plano de aplicação dos recursos do Fundo, aprovado pelo CMDCA, mediante solicitação

formalizada;

III - Executar e acompanhar o ingresso de receitas e despesas do Fundo;

IV- Realizar a execução orçamentária e financeira dos recursos do Fundo em consonância com as

deliberações aprovadas pelo CMDCA;

V - Encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), por meio

eletrônico, em relação ao ano calendário anterior, conforme cronograma da Receita Federal;
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VI - Apresentar, quando solicitado pelo CMDCA, a prestação de contas do Fundo, através de

instrumentos de gestão financeira;

VII - Manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos comprobatórios da movimentação

das receitas e despesas do Fundo, para fins de acompanhamento e fiscalização;

VIII - Celebrar os instrumentos de parceria, bem como os termos aditivos e demais atos necessários

para a execução das parcerias ou dos convênios, conforme Lei Federal nº 13.019/2014 e outras

legislações vigentes;

IX - Celebrar contratos administrativos, bem como os termos aditivos e demais atos necessários para

fins de execução de ações e atividades aprovadas pelo CMDCA, no âmbito de sua atuação;

X - Observar, quando do desempenho de suas atribuições, o princípio da prioridade absoluta à criança

e ao adolescente, conforme previsto no caput do artigo 227, da Constituição Federal de 1988 e no

caput e na alínea “b” do parágrafo único do artigo 4º da Lei Federal n° 8.069/1990;

XI - Outras atribuições previstas nas demais legislações vigentes.

9. OBJETIVOS
9.1 Objetivo Geral

Definir as diretrizes do Plano de Aplicação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, visando fortalecer as políticas sociais básicas em saúde, educação, assistência social,

esporte e lazer, cultura, bem como, implementar ações de proteção e garantia de direitos, através de

políticas integradas e articuladas entre sociedade civil e governo.

9.2 Objetivos Específicos

 Definir a aplicação dos recursos do FMDCA;

 Prover os recursos necessários à execução de programas, projetos e ações deliberados pelo

CMDCA relacionados com a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do

adolescente;

 Estabelecer os eixos prioritários na seleção de projetos de forma que as execuções desses deem

respostas às demandas afetas à criança e ao adolescente, conforme diagnóstico da criança, do

adolescente e do jovem no Município;

 Traçar um plano de avaliação e monitoramento dos projetos financiados com recursos do FMDCA,

dos resultados alcançados e impactos das ações desenvolvidas;

 Publicizar a aplicação de recursos do Fundo, os projetos em execução e os resultados alcançados.
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10. DO DETALHAMENTO DO PLANO DE APLICAÇÃO DO FMDCA - PERIODO - 2024.

10.1 Saldo financeiro em 04/12/2023: R$3.021.984,37

10.2 Total de Despesas programas para o exercício de 2004, no valor de R$ 3.000.000,00

FONTE META AÇÃO PRAZO RESPONSÁVEL VALOR
Recurso Ordinário
do Tesouro- ROT

Custeio de serviços,
programas, projetos e
ações, voltados para
a promoção, proteção
e defesa dos direitos
da criança e do
adolescente
propostos pelas
Organizações da
Sociedade Civil.

Seminários, Cursos,
Colóquios,
Capacitação e
formação de atores
de atendimento e
defesa do Sistema
de Garantia de
Direitos - SGD.

Repasse financeiro
para os projetos
selecionados via
edital e aprovados
pelo CMDCA.
Eventos, campanhas,
situações
Emergenciais.

Até
31/12/2024

CMDCA
Sociedade Civil R$ 1.200.000,00

Captação de
Recursos
Vinculados

Incentivar a
implementação de
políticas públicas
inovadoras e/ ou
complementares de
defesa, proteção,
promoção e
atendimento dos
direitos
de crianças e
adolescentes, por
meio do
fortalecimento das
entidades não-
governamentais.

Repassa de recursos
financeiros, por meio
de edital específico
autorizando as
entidades não
governamentais

Até
31/12/2024

CMDCA
Sociedade Civil

R$ 800.000,00

Recurso Ordinário
do Tesouro- ROT

Custeio de serviços,
programas, projetos e
ações, voltados para
a promoção, proteção
e defesa dos direitos
da criança e do
adolescente
propostos pelo
Governo.

Seminários, Cursos,
Colóquios,
Capacitação e
formação de atores
de atendimento e
defesa do Sistema
de Garantia de
Direitos - SGD.

Repasse financeiro
para os projetos
selecionados via
edital e aprovados
pelo CMDCA.
Eventos, campanhas,
situações
Emergenciais.

Até
31/12/2024

CMDCA
Governo

R$ 1.000.000,00
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11. TOTAL DE DESPESAS PROGRAMADAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024

Valor total: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Pretende-se que o presente Plano de Ação e sua aplicação seja um instrumento de planejamento

de ações e constante monitoramento e avaliação das políticas públicas para garantia dos direitos

de crianças e adolescentes do município de Diamantina.

A divulgação e a articulação desse plano entre as Secretarias Municipais, órgãos públicos,

sociedade civil, empresas e da sociedade em geral é de suma importância para a efetivação do

Estatuto da Criança e do Adolescente e fortalecimento das políticas sociais.

12.1 Da Comissão do FMDCA:

Comissão Permanente de legislação, políticas orçamentárias e gerenciamento do FMDCA:

- Titular: Daniel Castro Ramos e Suplente Bárbara Moreira Batista Maciel - GOV

- Titular: Sérgio Luiz Nascimento e Suplente Valdirene Elaine Melo Costa - GOV

- Titular: Adelaide Dias Ferreira e Suplente Flaviana de Marilac Silva Barbosa - OSC

- Titular: Toni Pablo Souto Galindo e Suplente Luana Patrícia de Souza - OSC
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Adolescente, Conselhos Tutelares e Fundos Municipais. 23ª Promotoria de Justiça de Defesa dos

Direitos das Crianças e dos Adolescentes de Belo Horizonte. Belo Horizonte, [atualizado em

26/08/ 2022).

BRASIL. Resolução nº 113/2006/CONANDA. Dispõe sobre os parâmetros para a

institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do

Adolescente. Disponível em: http://dh.sdh.gov.br/download/resolucoes- Conanda/res-113.pdf.

Acesso.em:17.mar.2023.

Milton Luiz de Ávila

Presidente

Diamantina, 06 de dezembro de 2023.
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